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Requer a realizagdo de Audiéncia
Puablica com o objetivo de debater o
Projeto de Lei n° 2447, de 2021, de
autoria do Deputado Paulo Bengtson
(PTB/PA), que confere ao Municipio
de Belém do Para o titulo de Capital
Pioneira do Café, em reconhecimento
a sua relevancia historica, produtiva e
cultural.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 24, lll, do Regimento Interno da Camara dos
Deputados, requeiro a Vossa Exceléncia a realizagdo de Audiéncia Publica, no ambito
da Comissdo de Agricultura, Pecuaria, Abastecimento e Desenvolvimento Rural —
CAPADR, com o objetivo de debater o Projeto de Lei n° 2447/2021, de autoria do
Deputado Paulo Bengtson (PTB/PA), que propde reconhecer Belém do Para como
Capital Pioneira do Café.

A proposta busca valorizar o papel histérico e econdmico
desempenhado por Belém na introducao e difusdo do cultivo do café no Brasil, além
de fortalecer a memoria cultural e a identidade agricola da regido amazénica.

JUSTIFICAGAO

O café possui papel central na formagao econémica e cultural do Brasil.
No caso de Belém do Para, a historia registra que a cidade foi uma das portas de
entrada do café no territério nacional, tendo desempenhado papel pioneiro na sua
difusdo para outras regiées produtoras.
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O Projeto de Lei n° 2447/2021 tem, portanto, o mérito de reconhecer
essa contribuicdo histérica e de resgatar a importancia da capital paraense na
trajetéria do café brasileiro, valorizando sua identidade agroprodutiva e cultural.

Em atendimento aos critérios previstos na Lei n° 14.959, de 4 de
setembro de 2024, que define diretrizes e requisitos para a concessao de titulos de
Capital Nacional, entende-se essencial a realizacdo de uma audiéncia publica que
aprofunde o debate sobre a relevancia econémica, social e cultural da proposta.

A audiéncia permitird ouvir especialistas, historiadores, produtores e
representantes do setor cafeeiro, de modo a subsidiar o exame do projeto e reforcar a
valorizagao das origens historicas da agricultura nacional.

A iniciativa, portanto, se justifica como espago de didlogo e
reconhecimento, conectando o passado pioneiro de Belém do Para a sua vocagao
contemporanea para o desenvolvimento sustentavel e a preservagao de sua memoria
produtiva.

Sala da Comissdo, em de de 2025.

HENDERSON PINTO
Deputado Federal - MDB/PA
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